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AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 13/2024  
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará realizar, às 
09:30 horas do dia 02 de julho de 2024, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da 
INTERNET, através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para reforma e ampliação da Unidade 
Básica de Saúde do Jardim Campo Belo, conforme detalhamentos constantes nas planilhas de 
serviços, memoriais e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Saúde; com valor máximo estimado 
em R$ 624.468,29.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Compras.gov.br até 09:29 horas do 
dia 02 de julho de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará disponível na 
página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo.  
Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: 
(44) 3421-2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 17 DE JUNHO DE 2024.  
  
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 14/2024  
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará realizar, às 
10:30 horas do dia 02 de julho de 2024, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da 
INTERNET, através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para reforma e ampliação da Unidade 
Básica de Saúde Morumbi Rural, conforme detalhamentos constantes nas planilhas de serviços, 
memoriais e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Saúde; com valor máximo estimado em R$ 
192.024,89.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Compras.gov.br até 10:29 horas do dia 
02 de julho de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará disponível na página 
eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo.  
Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 
3421-2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 17 DE JUNHO DE 2024.  
  
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 013/2024-PML 

PROCESSO Nº. 083/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas do dia 03 de julho de 
2024, na Plataforma Eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br. Concorrência na forma 
eletrônica, sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajustes da seguinte obra: 
Revitalização de Praça – Sede Municipal - área total de 3.477,50 m2 – Prazo de execução 240 
dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 569.165,80 (quinhentos e sessenta e nnove mil cento e 
sessenta e cinco reais e oitenta centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura 
www.loanda.pr.gov.br e na plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 
Loanda-Pr, 17 de junho de 2024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2024
LICITAÇÃO Nº 16/2024 - PREGÃO Nº 16/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ LTDA – CNPJ 22.193.805/0001-31
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realização de obra de
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES CLAUDEMIR BATISTA
TEIXEIRA no Município de Nova Aliança do Ivaí.
VALOR GLOBAL: R$ 531.773,61(Quinhentos e Trinta e Um Mil, Setecentos e Setenta e
Três Reais e Sessenta e Um Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PROC.ADM.66/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 01.328.535/0001-59 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.014.370/0001-67 
A.D. DAMINELLI – EIRELI 
CNPJ: 10.749.758/0001-80 
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 33.068.320/0001-32 
CIRURGICA PRIME LTDA 
CNPJ: 46.116.717/0001-02 
CSMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 42.587.791/0001-48 
J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E  
CORRELATOS LTDA 
CNPJ: 32.282.308/0001-63 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
MEDICOS LTDA 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 
MATHEUS COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 45.053.942/0001-76 
METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E  
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 28.470.340/0001-03 
ODONTOMED CANAA LTDA ME 
CNPJ: 07.947.536/0001-68 
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 29.032.903/0001-36 
PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR  
EIRELI 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E  
CORRELATOS EIRELI – ME 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 
 
 

Querência do Norte Pr, 17 de junho de 2024. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.06.17 09:32:41 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 46/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 14 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 17 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO

 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais)R$2.875,00

06.001.26.782.0015.2027.4.4.90.52.00 - 154Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

educpref@yahoo.com.br 

DECRETO N° 098/2024 

 

SÚMULA: Estabelece normas e procedimentos 
complementares dos atos normativos referentes 
às diretrizes curriculares municipais para a 
inclusão da educação das relações Étnico-
Raciais e do Ensino da História e Cultura 
Africana, Afro-brasileira, e Indígenas, nas 
unidades de ensino municipais.  

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento inciso II, no artigo 11, II e III, da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e ao que dispõem os artigos 3°, Inc. IV, e 

5º , Inc. I, e o 215, § 1°, da Constituição Federal, bem como as disposições constantes 

Lei 11.645/2008, que alteram a Lei nº 9394/96, modificada pela Lei Federal nº 

10.639/2003, que passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 26-A, 79-A, 79-B 

regulamentadas pelo Parecer CNE/CP n° 003/20204. e consta na Resolução CNE/CP 

001/2004, e, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Educação das relações Ético-

Raciais e do ensino de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira e indígena. 

Conforme determina a Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004, do Conselho Nacional 

de Educação (CNE) e a necessidade do ensino da temática e de acordo com a Lei 

Federal nº 10.369/2003, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Destacamos a obrigatoriedade da Temática “História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena”. Que em seu Art. 26-A afirma:  

Nos estabelecimentos de ensino Fundamental e 

de ensino médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-

brasileira e indígena.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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§ 1º - O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 

desses dois grupos étnicos, tais  como o estudo da história da África e dos africanos, 

a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira 

e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 

contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.  

 

§ 2º- Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 

brasileiros serão ministrados no âmbito de todo currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.” e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir no currículo temas como a diversidade 

cultural, étnica, linguística e epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de 

práticas educativas ancoradas no interculturalismo, conforme apresenta o artigo 13 

inciso VIII da Deliberação nº 03/18 do Conselho Estadual de Educação do Paraná 

(CEE) e o Referencial Curricular do Estado do Paraná 2018 que também já orienta os 

conteúdos para serem incluídos no trabalho do dia-a-dia do professor.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam regulamentadas as Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação 

das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, 

Africana e dos Povos Indígenas em todos estabelecimentos da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

Parágrafo Único. Estas diretrizes deverão ser amplamente divulgadas e adotadas 

em todas as modalidades de ensinos ofertadas pelas instituições que fazem parte da 

Rede Municipal de Educação. 
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Art. 2º As Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos 

Indígenas devem estar presentes na elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos, 

Planos de Ensino, na execução e avaliação da educação, com o objetivo de promover 

a educação das relações étnico-raciais positivas, na perspectiva da construção e do 

fortalecimento das identidades étnico-raciais, assim como de nação democrática e 

justa.  

 

§1º A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação e a 

produção de conhecimentos, bem como a constituição de atitudes, posturas e valores 

que formem cidadãos a partir do seu pertencimento étnico-racial descendentes de 

africanos, povos indígenas, descendentes de europeus, de asiáticos capazes de 

interagir e de negociar objetivos comuns que garantam, a todos, ter igualmente 

respeitados seus direitos, valorizada sua identidade e participação na consolidação 

da democracia brasileira.  

 

§2º O Ensino de História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e dos Povos Indígenas 

tem por objetivo o reconhecimento e a valorização das identidades, histórias e culturas 

dos afro-brasileiros, dos povos africanos e indígenas, assumindo a igual valorização 

das raízes européias e asiáticas. 

 

§3° O Ensino das Relações Étnico-Raciais deve primar pela interdisciplinaridade e 

transdisciplinaridade, considerando o desenvolvimento, nas crianças e adolescentes, 

do raciocínio crítico e da capacidade de reconhecer e valorizar a história, a cultura, a 

identidade e as contribuições das populações afro-brasileiras e indígenas na 

construção da sociedade brasileira, não se limitando à mera descrição de fatos e 

acontecimentos. 

 

§4° A educação das Relações Étnico-Raciais será desenvolvida por meio de 

conteúdos, saberes, atitudes e valores voltados para o desenvolvimento de uma 

escola laica e intercultural, que valorize a diferença e a diversidade humana.   
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Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, em regime de colaboração, deverá 

incentivar e criar condições materiais e financeiras, assim como prover as Instituições 

escolares, professores e estudantes com materiais didáticos e pedagógicos, que 

deverão ser adquiridos gradativamente, cabendo ainda: 

I - Incluir a temática das Relações Étnico-Raciais no processo de formação continuada 

dos professores, bem como a elaboração de material didático-pedagógico que possa 

dar suporte acadêmico na atuação dos docentes no desenvolvimento do processo 

ensino-aprendizagem; 

II - Incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 

pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem de 

maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 

dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, arte, cultura e esporte; 

III - Assegurar o atendimento ao disposto no Estatuto da Igualdade Racial e nas Leis 

n° 10.639/2003 e n° 11.645/2008; 

IV - Destacar as práticas pedagógicas relevantes em Educação das Relações Étnico-

Raciais e publicizá-las; 

V - Apoiar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelas escolas da Rede 

Municipal de Ensino. 

 

Art. 4° A Secretaria Municipal de Educação promoverá a ampla divulgação das 

Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para 

o Ensino de História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e dos Povos Indígenas, junto 

a todos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino. 

 

Parágrafo único. As Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura  Africana, Afro-Brasileira e Indígena, de 

modo transversal, deverá ser considerada na construção dos Projetos Políticos 

Pedagógicos, dos Planos de Trabalho da Rede Municipal de Ensino, dos materiais 
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didáticos e pedagógicos, do processo de ensino-aprendizagem e de gestão, bem 

como dos diferentes processos de avaliação.

 

Art. 5° O ensino das Relações Ético-Raciais dar-se-á de forma que propicie uma ação 

pedagógica inclusiva e continuada, que garanta o respeito aos ritmos e aos tempos 

de aprendizagem de cada criança e estudante, levando em consideração as 

diferenças culturais e éticas.  

 

§ 1° A temática da pluralidade cultural referir-se-á ao conhecimento e à valorização 

das características étnicas e culturais dos diferentes grupos sociais que convivem no 

território nacional, às desigualdades socioeconômicas e à crítica às relações sociais 

discriminatórias e excludentes que permeiam a sociedade brasileira, oferecendo ao 

aluno a possibilidade de conhecer o Brasil como um país complexo, multifacetado e 

paradoxal. 

 

§ 2° Os Planos de Trabalho Docente de que trata o caput deste artigo deverão ser 

elaborados, em todos os componentes curriculares em atividades da educação 

básica, de forma a incorporar, obrigatoriamente, os seguintes conteúdos:  

I - A história da África e dos Africanos; 

II - A história e as culturas dos povos indígenas no Brasil; 

III - A luta dos negros no Brasil e a cultura Afro-Brasileira; 

IV - O negro e o indígena na formação da sociedade nacional, resgatando suas 

contribuições nas áreas social, cultural, econômica e política; 

V - As culturas afro-brasileira e indígenas no Estado do Paraná. 

 

§ 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e indígena deverão se desenvolver no cotidiano escolar em atividades 

curriculares e extracurriculares, deverão valorizar os saberes, a história respeitando a 

diversidade religiosa.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Prefeitura 

municipal de Alto Paraná e o Conselho Municipal de Educação, Incentivará atividades 

de exposição e avaliação dos êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagens de 

História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas e da Educação das 

Relações Étnico-Raciais, bem como assegurar a implantação deste Decreto 

acompanhando e avaliando seus resultados.  
 

Art. 7º Caberá as Instituições de Ensino da Rede Municipal de Educação: 
 

I- Desenvolver ações e projetos visando à concretização dos preceitos estabelecidos 

neste decreto; 

II- Encaminhar soluções, por meio dos órgãos colegiados, nas situações de 

discriminação, buscando criar situações educativas para o reconhecimento, 

valorização e respeito a diversidade.  

 

Art. 8º O calendário escolar incluirá os dias 19 de abril e 20 de novembro, 

respectivamente, como “Dia dos Povos Indígenas e como “Dia Nacional da 

Consciência Negra”, conforme disciplina a Lei nº 10.639/2003, devendo estas datas 

serem tratadas como momentos simbólicos de sequências didáticas ou projetos 

pedagógicos elaborados sob uma perspectiva de reconhecimento e valorização das 

culturas e do patrimônio cultural, material e imaterial, dos afro-brasileiros e dos povos 

indígenas. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Alto Paraná, 17 de junho de 2024. 

 

Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 081/2024 
SÚMULA: “Reposiciona conforme Requerimento do 
Candidato Convocado, para o Final da lista dos 
Classificados do Processo Seletivo Emprego Público, Nº 
001/2024”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Processo Seletivo 
Emprego Público, nº. 01.001/2024, e Edital de Convocação nº. 02/2024, em conformidade com a 
Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0610/2023, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
CONSIDERANDO, o item 18.4 do EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO EMPREGO 
PÚBLICO Nº. 01.001/2024, na alínea r, “O candidato poderá optar uma única vez pelo final de 
lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos 
e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não 
serão aceitos pedidos de final de lista”. 
CONSIDERANDO, que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2024 DO PROCESSO SELETIVO 
EMPREGO PÚBLICO, que convocou o candidato aprovado em Emprego Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de 
Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 17 de junho de 2024 até o prazo 
máximo do dia 25 de junho de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, para apresentação da 
documentação prevista no Edital de Convocação e o art. 6º do mesmo Edital, onde o candidato 
poderia optar uma única vez pelo final de lista; 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego Público) da Prefeitura Municipal 
de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024 

RESOLVE 
Art. 1º. – Reposicionar o senhor LUCAS MILITÃO VITÓRIO, portador do CPF nº. 107.***.***-**, 
aprovado no Processo Seletivo Emprego Público nº. 001/2024 para o emprego de “AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS”, na 3ª (terceira) colocação da classificação original, passando 
para o Final da Lista dos classificados para a posição de 49ª (quadragésimo nono) classificado do 
Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo 
Emprego Público, conforme requerimento. 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2024. 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de treinamento e iniciação 
esportiva, artística e atividades sócio educacionais, junto ao Departamento de Desporto e Cultura. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/07/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/07/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 332.938,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de junho de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 15/2024 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados para fins de implementação da nova lei
de licitações, contemplando capacitações, acompanhamentos e assessoria jurídica para efetivação dos
processos e procedimentos junto ao Poder Legislativo de Santo Antônio do Caiuá, conforme proposta
acostada no processo administrativo.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 17 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Junho 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 17 de junho de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA

 (cinquenta e um mil e seiscentos reais)R$51.600,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 23/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br
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CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número - 
Minuta - Licitação: 75 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-TFBRSSJTPSTWFB-3 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 17/06/2024 11:46:15 -03:00

RETIFICAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 30/2024

Processo Administrativo: 72/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023, decide RETIFICAR o Termo de Homologação.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da 
Inexigibilidade nº. 30/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
26603 - CLINICA STOCCO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS NA ESPECIALIDADE 

DE UROLOGIA
SERVIÇO 1 R$74.220,00 R$74.220,00

2 EXAMES REFERENTES A ESPECIALIDADE DE 
UROLOGIA

SERVIÇO 1 R$5.850,00 R$5.850,00

3 EXAMES REFERENTES A ESPECIALIDADE DE 
UROLOGIA

SERVIÇO 1 R$35.100,00 R$35.100,00

Total do Fornecedor: R$115.170,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de junho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 440/2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Cléber Ribeiro, matricula n°8419/01, meia diária, em razão ao transporte do seguinte 
paciente: Roger Rocha. 
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará 
transporte para cidade de Santa Mariana – PR, com saída no dia 18/06/2024 as 
03:00h e retorno previsto dia 18/06/2024 as 19:00h.  
 

Art. 2° O valor total de meia diária é de R$ 180,47 (cento 
e oitenta reais e quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 17 de Junho de 2024. 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.06.17 
15:33:19 -03'00'

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 014/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: JOÃO PAULO VIANA DE OLIVEIRA ANDRADE 
 
OBJETO: Contratação de Agente de Combate às Endemias, para atendimento do 
Programa Saúde Pública – Programa Agente de Combate às Endemias.       
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 18/06/2024, por prazo indeterminado, podendo ser 
extinto apenas numa das hipóteses previstas na Lei Municipal nº 610/2023.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte quatro reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Municipal Nº 610/2023 e Lei Municipal Nº 0669/2024.   
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – Manutenção da 
Seção de Agentes Comunitários de Saúde  
 

Mirador Paraná, 17 de junho de 2024 
 

_______________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
____________________________________________ 

JOÃO PAULO VIANA DE OLIVEIRA ANDRADE  
Contratado 

 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
010/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2024 
 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: VIAÇÃO 
GARCIA LTDA" com cadastro CNPJ/MF:78.586.674/0001-07, estabelecida na Av. Celso 
Garcia CID, nº 1100, Boa Vista na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.039-000, 
objetivando a aquisição de (3) três passagens de ida de Paranavaí a Curitiba e (3) três 
passagens de volta de Curitiba a Paranavaí sendo R$195,13 (cento e noventa e cinco reais e 
treze centavos) a ida e R$ 200,39 (duzentos reais e trinta e nove centavos) a volta, 
totalizando o valor de R$ 1.186,56 (um mil cento e oitenta e seis reais e cinqüenta 
centavos) para servidores e vereadora - Presidente deste Poder legislativo participar de 
evento/curso/treinamento a ser realizado no dia 19, 20 e 21 de junho de 2024 na Capital do 
Estado em Curitiba pela Unicursos, para atender o Poder Legislativo na organização e no 
desempenho de suas atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" com 
base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo 
com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo 
Administrativo nº 010/2024. 
 

Mirador/PR, 17 de junho de 2024. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE  
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ : 01.087.743/0001-03 

 
VIAÇÃO GARCIA LTDA 

CNPJ : 78.586.674/0001-07 
 

 Aquisição de Passagens para servidores e vereador (a) Presidente deste Poder 
Legislativo de ida e volta para Curitiba - Paraná 
 
03 (três) Passagem de ida Paranavaí à Curitiba ....... R$195,13 
03  (três) Passagens de volta Curitiba à Paranavaí..... R$200,39  
 
TOTAL R$ 1.186,56 (um mil cento e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos). 
 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 016/2024 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.33.00.00– Passagens e Despesas com Locomoção......................... R$ 1.186,56 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17/06/2024 á 24/06/2024 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

 
MIRADOR – PARANÁ, 17 de junho de 2024. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         VIAÇÃO GARCIA LTDA 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 

 

                                                             PORTARIA Nº. 437/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Cirurgião dentista 40h, Marcio Yamamoto, 
matricula n° 1-1082001, duas diárias, referente a ida na Secretária Estadual de 
Saúde (Sesa), para tratar de assuntos sobre Exportação de produção do Laboratório 
Regional de Prótese Dentária (sistema Sia/Sus), e fazer tratativas sobre material 
ambulatorial e hospitalar no consórcio Paraná Saúde, e também frequentará o 
gabinete e Coordenação estadual de Saúde e Saúde Bucal.  
 
Parágrafo único O referido servidor, estará cumprindo com seus compromissos na 
cidade de Curitiba – PR, com saída prevista no dia 17/06/2024 as 16:00h e retorno 
previsto para o dia 19/06/2024 as 16:00h. 
 
Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 1.082,80 (um mil e oitenta e dois reais e 
oitenta centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 17 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma digital por CLAUDEMIR 
JOIA PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.06.17 15:29:40 -03'00'

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 438/ 2024 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, Márcio Aparecido Ostette, 
matrícula n° 1-1083901. Uma diária, em razão ao transporte do seguinte paciente: 
Sergio Pistor.  
 
Parágrafo único O referido servidor, realizou o transporte para a cidade de Pirajui -
SP com saída no dia 12/06/2024 e retorno dia 13/06/2024 (saída 22:00h, volta 
22:00h). 
 
Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 875,26 (oitocentos e setenta e cinco reais 
e vinte e seis centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 17 de Junho de 2024 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:5970
2770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.06.17 
15:31:59 -03'00'

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 439/ 2024 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, Jorge Ferreira da Silva 
matricula n° 10944-01. Uma diária, em razão ao transporte do seguinte paciente: 
José Liberato.  
 
Parágrafo único O referido servidor, realizou transporte para cidade de Curitiba – 
PR, com saída no dia 13/06/2024 as 22:00 e retorno no dia 14/06/2024 as 23:00h. 
 
Art. 2° O valor total de uma diária autorizada de R$ 541,40 (quinhentos e quarenta e 
um reais e quarenta centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 17 de Junho 2024 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597
02770963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.06.17 
15:32:40 -03'00'
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
011/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 011/2024 
 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME, "UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO"com cadastro CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89, 
estabelecida na Rua Voluntária da Pátria, 233 CONJ 135 COND JAIME CANET ED, 
CENTRO na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,CEP 80.020-000, objetivando a 
realização de (03) três inscrições no valor de R$1.000,00 (Hum mil reais) cada, totalizando 
R$ 3.000,00 (três mil reais) para que os inscritos participem de evento/curso/treinamento 
para os servidores e vereadora – Presidente deste Poder Legislativo, para atender o Poder 
Legislativo na organização e no desempenho de suas atividades Legislativas "CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, nos dias 19, 20 e 21 de junho de 
2024 com o tema: Período Eleitoral e encerramento de mandato de acordo com a 
jurisprudência do TCE/PR, TCU e TSE. Conforme Programa Anexo com base no art. 74, 
inciso III,alínea “f” da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os 
Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo 
Administrativo nº 010/2024. 

 
PARTICIPANTES:  

 
Álvaro Aparecido Carreira                                                           CPF: 818.232.319-34 
Cícero Jose de Oliveira                                                               CPF: 556.651.609-20 
Márcia Ottesbach Vicente                                                          CPF: 776.203.059-04 

 
Mirador/PR, 17 de junho de 2024. 

 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE  

Presidente da Câmara 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 
    CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO  UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME  
    UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
    CNPJ Nº 19.949.769/0001-89 
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======================================================================== 
 

OBJETO DO CONTRATO: objetivando a realização de (03) três inscrições 
no valor de R$1.000,00 (Hum mil reais) cada, totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
que os inscritos servidores e vereadora – Presidente participem de evento/curso/treinamento 
para atender o Poder Legislativo na organização e no desempenho de suas atividades 
Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, nos dias 19, 
20 e 21 de junho de 2024 com o tema: Período Eleitoral e encerramento de mandato de 
acordo com a jurisprudência do TCE/PR, TCU e TSE. Conforme Programa Anexo com 
base no art. 74, inciso III,alínea “f” da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
de acordo com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos elementos que instruem 
o Processo Administrativo nº 011/2024. 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 3.000,00 (três mil reais) 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 017/2024 

Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - .....................R$ 3.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17/06/2024 á 24/06/2024 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de exigibilidade de licitação 011/2024. 
      Mirador-PR, 17 de junho de 2024 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
  CNPJ nº. 01.087.743/0001-03    CNPJ nº. 19.949.769/0001-89  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2024 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0610/2023, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, processo seletivo de emprego público para preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal do Emprego Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 20; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público (Emprego Público), através 
do Decreto nº. 028/2024, de 04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste 
no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego 
Público) da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 
01.001/2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Processo Seletivo Público 
(Emprego Público), para comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal 
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da Prefeitura, a partir do dia 18 de junho de 2024 até o prazo máximo do dia 26 de junho 
de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240348 DANIELA CABRAL MARTINS 27/02/1989 72,50 4º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os candidatos convocados para a vaga de Agente Comunitário de Saúde 
deverão apresentar, comprovante de residência em conformidade com o inciso I, do art. 6º, 
da Lei Federal nº. 11.350/2005, assim disposto: 
 

Art. 6º. - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; (Redação dada pela Lei nº. 11.350, de 
2006); 

 
Art. 4º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município 
de Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

Art. 5º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
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d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 
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h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 
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b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 
ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, 
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poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso 
de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser apresentada a 
comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de 
casamento ou declaração de união estável. 

 
Art. 6º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
emprego de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
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Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
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_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no emprego de _________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87730-000  CNPJ: 75.483.230/0001-58  Telefone: (44) 3443-1224
E-mail: procuradoria@pmsac.pr.gov.br  Site: www.pmsac.pr.gov.br

Av. São João do Caiuá, 415 - Centro - Santo Antônio do Caiuá - PR

Dispensa eletrônica

Nr. do Processo:
Data do Processo: 26/03/2024

38/2024

Nr.: 24/2024 - DE
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NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:24/2024

MOTIVO: POR DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO O PRESENTE PROCESSO FICA ANULADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE
PEÇAS  PARA  REALIZAR  A  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  (AUTOCLAVE  E  ESTUFA)  CONFORME
SOLICITAÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DA  SAÚDE.

OBJETO:
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Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 77 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-JFQSJPMTBFUBBW-2 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 17/06/2024 16:18:32 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 32/2024

Processo Administrativo: 74/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 32/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
59943 - KLIMET CLINICA MEDICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA

SERVIÇO  1 R$50.400,00 R$50.400,00

Total do Fornecedor: R$50.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de junho de 2024.
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SERVIÇO  1 R$50.400,00 R$50.400,00

Total do Fornecedor: R$50.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de junho de 2024.
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Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 77 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 32/2024

Processo Administrativo: 74/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 32/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
59943 - KLIMET CLINICA MEDICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA

SERVIÇO  1 R$50.400,00 R$50.400,00

Total do Fornecedor: R$50.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de junho de 2024.
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 030/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM PRAÇAS, SUPER POSTES, RUAS E AVENIDAS DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ – SEDE E DISTRITOS, COM BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA.

Fornecedor : ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS LTDA -
40.995.218/0001-48

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1.000,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 133,76 R$
133.760,00

R$
189,97

R$
189.970,00

-- R$ 56,21

Descrição: BRACO LUMINARIA LM-3 BR-2 COPEL GALVANIZADO A FOGO 3MTSBRACO LUMINARIA LM-3 BR-2 COPEL GALVANIZADO A FOGO
3MTS (Conforme Edital)

1 1.000,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,00 R$ 3.000,00 R$ 4,30 R$ 4.300,00 -- R$ 1,30

Descrição: CABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 16,00MMCABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 16,00MM

1 1.000,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 4.000,00 R$ 5,25 R$ 5.250,00 -- R$ 1,25

Descrição: CABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 25,00MMCABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 25,00MM

1 500,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,00 R$ 2.500,00 R$ 6,23 R$ 3.115,00 -- R$ 1,23

Descrição: CABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 35,00MMCABO ALUMINIO ISOL. XLPE 1 KV 35,00MM

1 500,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,00 R$ 3.000,00 R$ 7,53 R$ 3.765,00 -- R$ 1,53

Descrição: CABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV 10,0 MMÂ² - CORES VARIADASCABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO
750V/1KV 10,0 MMÂ² - CORES VARIADAS

1 500,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,00 R$ 4.000,00 R$ 12,36 R$ 6.180,00 -- R$ 4,36

Descrição: CABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV 16,0 MMÂ² - CORES VARIADASCABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO
750V/1KV 16,0 MMÂ² - CORES VARIADAS

1 1.000,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 1,00 R$ 1.000,00 R$ 2,07 R$ 2.070,00 -- R$ 1,07

Descrição: CABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV 2,5 MMÂ² - CORES VARIADASCABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV
2,5 MMÂ² - CORES VARIADAS

1 500,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 2.000,00 R$ 5,04 R$ 2.520,00 -- R$ 1,04

Descrição: CABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV 6,0 MMÂ² - CORES VARIADASCABO FLEXIVEL DE COBRE ISOLAMENTO 750V/1KV
6,0 MMÂ² - CORES VARIADAS

1 1.000,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,00 R$ 3.000,00 R$ 4,89 R$ 4.890,00 -- R$ 1,89

Subtotal Adjudicado R$ 793.900,00 Subtotal Orçado: R$
933.817,40

14,9833
%

R$
139.917,40

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: CABO PP 2 X 2,5 MM 1KV HEPR 90ÂºCABO PP 2 X 2,5 MM 1KV HEPR 90Âº

1 1.000,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,00 R$ 6.000,00 R$ 7,50 R$ 7.500,00 -- R$ 1,50

Descrição: CONECTOR CUNHA IP 02X2.5MM TIPO A COM ALTA CONDUTIBILIDADE ELETRICA, O CADC E FABRICADO EM LIGA DE ALUMINIO,
PARA UTILIZACAO NAS CONEXOES BIMETALICAS (AL/CU) E DE CONDUTORES AL/AL (COM OU SEM ALMA DE ACO), SOLIDOS OU
MULTIFILARES.CONECTOR CUNHA IP 02X2.5MM TIPO A COM ALTA CONDUTIBILIDADE ELETRICA, O CADC E FABRICADO EM LIGA DE ALUMINIO,
PARA UTILIZACAO NAS CONEXOES BIMETALICAS (AL/CU) E DE CONDUTORES AL/AL (COM OU SEM ALMA DE ACO), SOLIDOS OU
MULTIFILARES.

1 400,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,00 R$ 2.400,00 R$ 8,50 R$ 3.400,00 -- R$ 2,50

Descrição: CONECTOR PERFURANTE 10-70X1.5-10.0M PROJETADO PARA CONEXOES DE DERIVACAO POR PERFURACAO DO ISOLANTE EM
REDES E RAMAIS AEREOS DE BAIXA TENSAO, PARA CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMINIO E/OU COBRE.CONECTOR PERFURANTE 10-
70X1.5-10.0M PROJETADO PARA CONEXOES DE DERIVACAO POR PERFURACAO DO ISOLANTE EM REDES E RAMAIS AEREOS DE BAIXA
TENSAO, PARA CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMINIO E/OU COBRE.

1 20,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 99,00 R$ 1.980,00 R$
140,67

R$ 2.813,40 -- R$ 41,67

Descrição: CONTACTOR TRIPOLAR - 32A: CONSTRUCAO FECHADA CONTRA PENETRACAO DE CORPOS ESTRANHOS E PROTEGIDO CONTRA
TOQUES CONFORME VDE 0106, CONEXOES DE FACIL ACESSO AOS TERMINAIS DO CONTATOR, SISTEMA DE FIXACAO PARA MONTAGEM
RAPIDA EM TRILHO DIN 35MM, DESENVOLVIDO CONFORME AS NORMAS IEC 60947-1, IEC 60947-4-1.CONTACTOR TRIPOLAR - 32A:
CONSTRUCAO FECHADA CONTRA PENETRACAO DE CORPOS ESTRANHOS E PROTEGIDO CONTRA TOQUES CONFORME VDE 0106,
CONEXOES DE FACIL ACESSO AOS TERMINAIS DO CONTATOR, SISTEMA DE FIXACAO PARA MONTAGEM RAPIDA EM TRILHO DIN 35MM,
DESENVOLVIDO CONFORME AS NORMAS IEC 60947-1, IEC 60947-4-1.

1 500,00 METROS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,02 R$ 1.010,00 R$ 3,20 R$ 1.600,00 -- R$ 1,18

Descrição: ELETRODUTO CORRUGADO REFORCADO 1â��ELETRODUTO CORRUGADO REFORCADO 1â��

1 100,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 400,00 R$ 6,62 R$ 662,00 -- R$ 2,62

Descrição: FITA ISOLANTE 20MTS CONSTITUIDA POR UM DORSO DE PVC RECOBERTO COM UMA CAMADA DE ADESIVO A BASE DE BORRACHA
SENSIVEL A PRESSAO.- APROVADA E CERTIFICADA CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA BRASILEIRA ABNT NBR NM 60454 -3, TIPO 5,
CLASSE AFITA ISOLANTE 20MTS CONSTITUIDA POR UM DORSO DE PVC RECOBERTO COM UMA CAMADA DE ADESIVO A BASE DE BORRACHA
SENSIVEL A PRESSAO.- APROVADA E CERTIFICADA CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA BRASILEIRA ABNT NBR NM 60454 -3, TIPO 5,
CLASSE A

1 300,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 22,00 R$ 6.600,00 R$ 29,66 R$ 8.898,00 -- R$ 7,66

Descrição: LÃ�MPADA BULBO LED 40W, BASE E-27, TENSAO MAXIMA 100V - 240V BIVOLT AUTOMATICO, CORRENTE: 127-221MA/220V-131MA,
FATOR DE POTENCIA: > 0,5, FREQUENCIA: 60HZ, EFICIENCIA LUMINOSA 85 LM/W, 6.500K, EMISSAO DE LUZ BRANCA, 3.400 LUMENS, VIDA UTIL
25 MIL HORAS, DRIVER INCORPORADO ELETRICAMENTE ISOLADO, IRC > 80, Ã�NGULO DE ABERTURA 200Âº, DIMENSAO APROXIMADA 100MM
X 165MM, PRODUTO COM GARANTIA MINIMA DE 01 ANO, COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA
TECNICA.LÃ�MPADA BULBO LED 40W, BASE E-27, TENSAO MAXIMA 100V - 240V BIVOLT AUTOMATICO, CORRENTE: 127-221MA/220V-131MA,
FATOR DE POTENCIA: > 0,5, FREQUENCIA: 60HZ, EFICIENCIA LUMINOSA 85 LM/W, 6.500K, EMISSAO DE LUZ BRANCA, 3.400 LUMENS, VIDA UTIL
25 MIL HORAS, DRIVER INCORPORADO ELETRICAMENTE ISOLADO, IRC > 80, Ã�NGULO DE ABERTURA 200Âº, DIMENSAO APROXIMADA 100MM
X 165MM, PRODUTO COM GARANTIA MINIMA DE 01 ANO, COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,00 R$ 1.000,00 R$ 27,62 R$ 1.381,00 -- R$ 7,62

Descrição: LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 150W, BASE E-40, CORRENTE DA LÃ�MPADA 1,80(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 15.974
LM, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 32.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE
APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA TECNICA.LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 150W, BASE E-40, CORRENTE DA LÃ�MPADA
1,80(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 15.974 LM, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 32.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL.
OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 25,00 R$ 1.250,00 R$ 31,38 R$ 1.569,00 -- R$ 6,38

Subtotal Adjudicado R$ 793.900,00 Subtotal Orçado: R$
933.817,40

14,9833
%

R$
139.917,40

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 250W, BASE E-40, CORRENTE DA LÃ�MPADA 3,00(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 27.500
LM, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 32.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE
APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA TECNICA.LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 250W, BASE E-40, CORRENTE DA LÃ�MPADA
3,00(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 27.500 LM, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 32.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL.
OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,00 R$ 900,00 R$ 19,74 R$ 987,00 -- R$ 1,74

Descrição: LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 70W, BASE E-27, CORRENTE DA LÃ�MPADA 0,98(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 6.000 LM,
TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 28.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL, OBS: COMPROVACAO MEDIANTE
APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA TECNICA.LÃ�MPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 70W, BASE E-27, CORRENTE DA LÃ�MPADA
0,98(A), FLUXO LUMINOSO MINIMO 6.000 LM, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 28.000(HRS), TENSAO 220V, COM SELO PROCEL,
OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 1.000,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 405,00 R$
405.000,00

R$
420,96

R$
420.960,00

-- R$ 15,96

Descrição: LUMINARIA PARA ILUMINACAO PUBLICA COM TECNOLOGIA LED COM POTENCIA MAXIMA DE 40 WATTS, FABRICADAS EM ALUMINIO
INJETADO SOB ALTA PRESSAO OU EXTRUDADO. DEVERAO POSSUIR ENGATES E CONEXOES PARA BRACO DE Ã� 33MM A Ã� 60,3MM; E
OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGULAGEM DE Ã�NGULO EM SISTEMA QUE PERMITA A ARTICULACAO DE +20Âº A -20Âº GRAUS PARA BAIXO
OU PARA CIMA. A LUMINARIA DEVERA POSSUIR SISTEMA DE DISSIPACAO DE CALOR POR MEIO DE ALETAS. A(S) LENTE(S) DO CONJUNTO
OPTICO DEVERA(AO) SER FABRICADA(S) EM VIDRO TEMPERADO 4MM, RESISTENTE A IMPACTO, SILICONE, OU POLICARBONATO COM
ADITIVO ANTI-UV, OU PMMA COM ADITIVO ANTI-UV. ESTA(S) LENTE(S) DEVERAO SER FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES A ACAO DO
TEMPO, NAO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, DE FECHO RAPIDO, OU PRESILHAS. A CLASSIFICACAO QUANTO A DISTRIBUICAO DE
INTENSIDADE LUMINOSO DEVERA SER LIMITADA (CUT-OFF) OU TOTALMENTE LIMITADA (FULL CUT-OFF). A VEDACAO DAS PARTES VITAIS DA
LUMINARIA (CONJUNTO OPTICO E ALOJAMENTO DE COMPONENETES ELETRONICOS), DEVERAO SER PROTEGIDAS CONTRA INGRESSO DE
PARTICULAS SOLIDAS, POEIRA E UMIDADE, ATESTADO POR IP66 OU IP67; POSSUIR PROTECAO CONTRA IMPACTOS MECÃ�NICOS ATESTADO
POR NO MINIMO IK08. SOMENTE SERAO ACEITAS LUMINARIAS COM LED DE ALTA POTENCIA (HIGH POWER) EM MONTAGEM SMD OU COB
(CHIPS ON BOARD). OS DRIVERS DEVERAO SER DE CORRENTE CONSTANTE E COM FATOR DE POTENCIA MINIMO DE 0,92. DISTORCAO
HARMONICA MENOR OU IGUAL A 20%. TENSAO DE NOMINAL DE ENTRADA 90 A 305V + OVP, ESTES DADOS DEVERAO SER COMPROVADOS
ATRAVES DA FICHA DE DADOS DO DRIVER. A EFICIENCIA LUMINOSA DA LUMINARIA EM FUNCIONAMENTO DEVERA SER DE 150 LUMENS POR
WATT, COM TOLERÃ�NCIA ACEITAVEL DE +/-5%. O FLUXO LUMINOSO TOTAL MINIMO EXIGIDO DA LUMINARIA E DE 6.000 LUMENS (JA
DESCONTADAS AS TOLERÃ�NCIAS MINIMAS). ESTE FLUXO DEVERA SER COMPROVADO ATRAVES DE RELATORIO DE ENSAIO LM-79,
ATESTADO POR LABORATORIO ACREDITADO PELO INMETRO. ESTA LUIMINARIA DEVERA APRESENTAR INDICE DE REPRODUCAO DE CORES
DE NO MINIMO 70%. SERAO ACEITAS LUMINARIAS COM TEMPERATURA DE COR DO LED ENTRE 4.000K A 5.000K. A VIDA UTIL ESTIMADA DA
LUMINARIA DE NO MINIMO 50.000 HORAS (DENOTADO NA L70). A LUMINARIA DEVERA SER COMPATIVEL COM TELEGESTAO/FOTOCELULA. A
LUMINARIA DEVERA SER OBRGATORIAMENTE DIMERIZAVEL 0-10V. AS LUMINARIAS DEVERAO POSSUIR GARANTIA MINIMA DE NO MINIMO 60
(SESSENTA) MESES, APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA
TECNICA.LUMINARIA PARA ILUMINACAO PUBLICA COM TECNOLOGIA LED COM POTENCIA MAXIMA DE 40 WATTS, FABRICADAS EM ALUMINIO
INJETADO SOB ALTA PRESSAO OU EXTRUDADO. DEVERAO POSSUIR ENGATES E CONEXOES PARA BRACO DE Ã� 33MM A Ã� 60,3MM; E
OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGULAGEM DE Ã�NGULO EM SISTEMA QUE PERMITA A ARTICULACAO DE +20Âº A -20Âº GRAUS PARA BAIXO
OU PARA CIMA. A LUMINARIA DEVERA POSSUIR SISTEMA DE DISSIPACAO DE CALOR POR MEIO DE ALETAS. A(S) LENTE(S) DO CONJUNTO
OPTICO DEVERA(AO) SER FABRICADA(S) EM VIDRO TEMPERADO 4MM, RESISTENTE A IMPACTO, SILICONE, OU POLICARBONATO COM
ADITIVO ANTI-UV, OU PMMA COM ADITIVO ANTI-UV. ESTA(S) LENTE(S) DEVERAO SER FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES A ACAO DO
TEMPO, NAO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, DE FECHO RAPIDO, OU PRESILHAS. A CLASSIFICACAO QUANTO A DISTRIBUICAO DE
INTENSIDADE LUMINOSO DEVERA SER LIMITADA (CUT-OFF) OU TOTALMENTE LIMITADA (FULL CUT-OFF). A VEDACAO DAS PARTES VITAIS DA
LUMINARIA (CONJUNTO OPTICO E ALOJAMENTO DE COMPONENETES ELETRONICOS), DEVERAO SER PROTEGIDAS CONTRA INGRESSO DE
PARTICULAS SOLIDAS, POEIRA E UMIDADE, ATESTADO POR IP66 OU IP67; POSSUIR PROTECAO CONTRA IMPACTOS MECÃ�NICOS ATESTADO
POR NO MINIMO IK08. SOMENTE SERAO ACEITAS LUMINARIAS COM LED DE ALTA POTENCIA (HIGH POWER) EM MONTAGEM SMD OU COB
(CHIPS ON BOARD). OS DRIVERS DEVERAO SER DE CORRENTE CONSTANTE E COM FATOR DE POTENCIA MINIMO DE 0,92. DISTORCAO
HARMONICA MENOR OU IGUAL A 20%. TENSAO DE NOMINAL DE ENTRADA 90 A 305V + OVP, ESTES DADOS DEVERAO SER COMPROVADOS
ATRAVES DA FICHA DE DADOS DO DRIVER. A EFICIENCIA LUMINOSA DA LUMINARIA EM FUNCIONAMENTO DEVERA SER DE 150 LUMENS POR
WATT, COM TOLERÃ�NCIA ACEITAVEL DE +/-5%. O FLUXO LUMINOSO TOTAL MINIMO EXIGIDO DA LUMINARIA E DE 6.000 LUMENS (JA
DESCONTADAS AS TOLERÃ�NCIAS MINIMAS). ESTE FLUXO DEVERA SER COMPROVADO ATRAVES DE RELATORIO DE ENSAIO LM-79,
ATESTADO POR LABORATORIO ACREDITADO PELO INMETRO. ESTA LUIMINARIA DEVERA APRESENTAR INDICE DE REPRODUCAO DE CORES
DE NO MINIMO 70%. SERAO ACEITAS LUMINARIAS COM TEMPERATURA DE COR DO LED ENTRE 4.000K A 5.000K. A VIDA UTIL ESTIMADA DA
LUMINARIA DE NO MINIMO 50.000 HORAS (DENOTADO NA L70). A LUMINARIA DEVERA SER COMPATIVEL COM TELEGESTAO/FOTOCELULA. A
LUMINARIA DEVERA SER OBRGATORIAMENTE DIMERIZAVEL 0-10V. AS LUMINARIAS DEVERAO POSSUIR GARANTIA MINIMA DE NO MINIMO 60
(SESSENTA) MESES, APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA
TECNICA.

1 2.000,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 10,00 R$ 20.000,00 R$ 24,79 R$
49.580,00

-- R$ 14,79

Subtotal Adjudicado R$ 793.900,00 Subtotal Orçado: R$
933.817,40

14,9833
%

R$
139.917,40

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 MM FABRICADA EM ACO CARBONO 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO. UTILIZADOS EM DIVERSAS
OCASIOES, ENTRE ELAS A FIXACAO DE EQUIPAMENTOS EM POSTE DE REDES ELETRICAS.PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 MM FABRICADA EM
ACO CARBONO 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO. UTILIZADOS EM DIVERSAS OCASIOES, ENTRE ELAS A FIXACAO DE EQUIPAMENTOS EM
POSTE DE REDES ELETRICAS.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 74,00 R$ 3.700,00 R$ 74,21 R$ 3.710,50 -- R$ 0,20

Descrição: REATOR V. SOD/MET.INTERNO 250W TUNG AFP COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,94, PERDAS MAXIMAS DE 24W, IGNITOR
E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO
OU FICHA TECNICA.REATOR V. SOD/MET.INTERNO 250W TUNG AFP COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,94, PERDAS MAXIMAS DE 24W,
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE
CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 69,00 R$ 3.450,00 R$ 85,08 R$ 4.254,00 -- R$ 16,08

Descrição: REATOR V. SODIO C/BASE 150W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,97, PERDAS MAXIMAS DE 18W,
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE
CATALOGO OU FICHA TECNICA.REATOR V. SODIO C/BASE 150W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,97, PERDAS
MAXIMAS DE 18W, IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE
APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 65,00 R$ 3.250,00 R$
100,77

R$ 5.038,50 -- R$ 35,77

Descrição: REATOR V. SODIO C/BASE 250W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,98, PERDAS MAXIMAS DE 24W,
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE
CATALOGO OU FICHA TECNICA.REATOR V. SODIO C/BASE 250W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,98, PERDAS
MAXIMAS DE 24W, IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE
APRESENTACAO DE CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 50,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 50,00 R$ 2.500,00 R$ 74,99 R$ 3.749,50 -- R$ 24,99

Descrição: REATOR V. SODIO C/BASE 70W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,95, PERDAS MAXIMAS DE 12W, IGNITOR
E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO
OU FICHA TECNICA.REATOR V. SODIO C/BASE 70W PADRAO COPEL COM FATOR DE POTENCIA CORRIGIDO P/ 0,95, PERDAS MAXIMAS DE 12W,
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. DEVEM POSSUIR SELOS DA PROCEL E INMETRO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE
CATALOGO OU FICHA TECNICA.

1 1.300,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,00 R$ 23.400,00 R$ 25,89 R$
33.657,00

-- R$ 7,89

Descrição: RELE FOTOELETRICO COM SISTEMA ELETROMAGNETICO DE CORRENTE ALTERNADA, 220V, PARA CONTROLE DE PONTO
INDIVIDUAL DE LÃ�MPADA, CONSTITUIDO DE CORPO EM POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, PINOS EM LATAO
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, COM CELULA FOTOELETRICO TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO
DE RESPOSTA INSTANTÃ�NEA, POTENCIA DE 1000W (CARGA RESISTIVA) E 1800 VA (CARGA INDUTIVA), TIPO NF (ACIONA A CARGA A NOITE),
GRAU DE PROTECAO MINIMO IP-55, FREQUENCIA 50/60 HZ, PONTO DE CARGA DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 20 LUX) E DE DESLIGAMENTO NA
RELACAO DE 1,2 A 4 VEZES AO LIGAMENTO. PRINCIPIO DE FUNCIONAMENTO: SISTEMA MAGNETICO/ ELETROMECÃ�NICO ONDE UMA BOBINA
SUBMETIDA A UMA CORRENTE ELETRICA CRIA UM CAMPO MAGNETICO QUE EXERCE UMA FORCA SOBRE UMA PECA CONSTITUIDA DE
MATERIAL FERROMAGNETICO FECHANDO OU ABRINDO O CIRCUITO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA
TECNICA.RELE FOTOELETRICO COM SISTEMA ELETROMAGNETICO DE CORRENTE ALTERNADA, 220V, PARA CONTROLE DE PONTO
INDIVIDUAL DE LÃ�MPADA, CONSTITUIDO DE CORPO EM POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, PINOS EM LATAO
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, COM CELULA FOTOELETRICO TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO
DE RESPOSTA INSTANTÃ�NEA, POTENCIA DE 1000W (CARGA RESISTIVA) E 1800 VA (CARGA INDUTIVA), TIPO NF (ACIONA A CARGA A NOITE),
GRAU DE PROTECAO MINIMO IP-55, FREQUENCIA 50/60 HZ, PONTO DE CARGA DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 20 LUX) E DE DESLIGAMENTO NA
RELACAO DE 1,2 A 4 VEZES AO LIGAMENTO. PRINCIPIO DE FUNCIONAMENTO: SISTEMA MAGNETICO/ ELETROMECÃ�NICO ONDE UMA BOBINA
SUBMETIDA A UMA CORRENTE ELETRICA CRIA UM CAMPO MAGNETICO QUE EXERCE UMA FORCA SOBRE UMA PECA CONSTITUIDA DE
MATERIAL FERROMAGNETICO FECHANDO OU ABRINDO O CIRCUITO. OBS: COMPROVACAO MEDIANTE APRESENTACAO DE CATALOGO, FICHA
TECNICA.

1 400,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,00 R$ 2.800,00 R$ 10,34 R$ 4.136,00 -- R$ 3,34

Subtotal Adjudicado R$ 793.900,00 Subtotal Orçado: R$
933.817,40

14,9833
%

R$
139.917,40

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: TOMADA PARA RELE FOTOELETRONICOS E FOTOELETRICOS C/ CONECTOR PADRAO ABNT NBR 5123 COM BASE METALICA 15A
127V~ - 10A 220V~.TOMADA PARA RELE FOTOELETRONICOS E FOTOELETRICOS C/ CONECTOR PADRAO ABNT NBR 5123 COM BASE METALICA
15A 127V~ - 10A 220V~.

1 950,00 HORAS SERVIÇO SERVIÇO R$ 160,00 R$
152.000,00

R$
166,17

R$
157.861,50

-- R$ 6,17

Descrição: MAO DE OBRA P/ MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA, INCLUINDO PRACAS, SUPER POSTES, RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
E DISTRITOS.MAO DE OBRA P/ MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA, INCLUINDO PRACAS, SUPER POSTES, RUAS E AVENIDAS DO
MUNICIPIO E DISTRITOS.

Subtotal Lote R$ 793.900,00

Subtotal Adjudicado R$ 793.900,00 Subtotal Orçado: R$
933.817,40

14,9833
%

R$
139.917,40

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 793.900,00 R$ 933.817,40 14,9833 % 139.917,40

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 17 de Junho de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS LTDA 
– EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para contratação de empresa para prestação de serviços, 
incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, na manutenção da iluminação pública em praças, 
super postes, ruas e avenidas do município de Alto Paraná – sede e distritos, com base de cálculo por 
hora trabalhada, conforme a seguir: 

LOTE 1 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 
BRAÇO LUMINÁRIA LM-3 BR-2 
COPEL GALVANIZADO A FOGO 
3MTS 

OLIVIO UNIDADE 1000 133,76 133.760,00 

2 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 KV 
16,00MM CMR METRO 1000 3,00 3.000,00 

3 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 KV 
25,00MM CMR METRO 1000 4,00 4.000,00 

4 CABO ALUMÍNIO ISOL. XLPE 1 KV 
35,00MM CMR METRO 500 5,00 2.500,00 

5 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V/1KV 10,0 MM² - 
CORES VARIADAS 

CONDUSUL METRO 500 6,00 3.000,00 

6 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V/1KV 16,0 MM² - 
CORES VARIADAS 

CONDUSUL METRO 500 8,00 4.000,00 

7 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V/1KV 2,5 MM² - 
CORES VARIADAS 

CONDUSUL METRO 1000 1,00 1.000,00 

8 
CABO FLEXÍVEL DE COBRE 
ISOLAMENTO 750V/1KV 6,0 MM² - 
CORES VARIADAS 

CONDUSUL METRO 500 4,00 2.000,00 

9 CABO PP 2 X 2,5 MM 1KV HEPR 90º CONDUSUL METRO 1000 3,00 3.000,00 

10 

CONECTOR CUNHA IP 02X2.5MM 
TIPO A COM ALTA 
CONDUTIBILIDADE ELÉTRICA, O 
CADC É FABRICADO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO, PARA UTILIZAÇÃO NAS 
CONEXÕES BIMETÁLICAS (AL/CU) 
E DE CONDUTORES AL/AL (COM 
OU SEM ALMA DE AÇO), SÓLIDOS 
OU MULTIFILARES. 

INCESA UNIDADE 1000 6,00 6.000,00 

11 

CONECTOR PERFURANTE 10-
70X1.5-10.0M PROJETADO PARA 
CONEXÕES DE DERIVAÇÃO POR 
PERFURAÇÃO DO ISOLANTE EM 
REDES E RAMAIS AÉREOS DE 
BAIXA TENSÃO, PARA 
CONDUTORES ISOLADOS DE 
ALUMÍNIO E/OU COBRE. 

INCESA UNIDADE 400 6,00 2.400,00 

12 
CONTACTOR TRIPOLAR - 32A: 
CONSTRUÇÃO FECHADA CONTRA 
PENETRAÇÃO DE CORPOS 
ESTRANHOS E PROTEGIDO 

LUKMA UNIDADE 20 99,00 1.980,00 

CONTRA TOQUES CONFORME 
VDE 0106, CONEXÕES DE FÁCIL 
ACESSO AOS TERMINAIS DO 
CONTATOR, SISTEMA DE FIXAÇÃO 
PARA MONTAGEM RÁPIDA EM 
TRILHO DIN 35MM, 
DESENVOLVIDO CONFORME AS 
NORMAS IEC 60947-1, IEC 60947-4-
1. 

13 ELETRODUTO CORRUGADO 
REFORÇADO 1” CIMFLEX METRO 500 2,02 1.010,00 

14 

FITA ISOLANTE 20MTS 
CONSTITUÍDA POR UM DORSO DE 
PVC RECOBERTO COM UMA 
CAMADA DE ADESIVO À BASE DE 
BORRACHA SENSÍVEL À PRESSÃO 
- APROVADA E CERTIFICADA 
CONFORME OS REQUISITOS DA 
NORMA BRASILEIRA ABNT NBR NM 
60454 -3, TIPO 5, CLASSE A 

ENERBRAS UNIDADE 100 4,00 400,00 

15 

LÂMPADA BULBO LED 40W, BASE 
E-27, TENSÃO MÁXIMA 100V - 240V 
BIVOLT AUTOMÁTICO, CORRENTE: 
127-221MA/220V-131MA, FATOR DE 
POTÊNCIA: > 0,5, FREQUÊNCIA: 
60HZ, UNIDADE EFICIÊNCIA 
LUMINOSA 85 LM/W, 6.500K, 
EMISSÃO DE LUZ BRANCA, 3.400 
LUMENS, VIDA ÚTIL 25 MIL HORAS, 
DRIVER INCORPORADO 
ELETRICAMENTE ISOLADO, IRC > 
80, ÂNGULO DE ABERTURA 200º, 
DIMENSÃO APROXIMADA 100MM X 
165MM, PRODUTO COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO, 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

AVANT UNIDADE 300 22,00 6.600,00 

16 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTENCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 1,80(A), 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 15.974 
LM, TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, COM 
SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO, 
FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 20,00 1.000,00 

17 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTENCIA 250W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LÂMPADA 3,00(A), 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 27.500 
LM, TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
32.000(HRS), TENSÃO 220V, COM 
SELO PROCEL. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO, 
FICHA TÉCNICA. 

G-LIGHT UNIDADE 50 25,00 1.250,00 

18 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO: 
POTENCIA 70W, BASE E-27, 
CORRENTE DA LÂMPADA 0,98(A), 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 6.000 

G-LIGHT UNIDADE 50 18,00 900,00 

LM, TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA 
28.000(HRS), TENSÃO 220V, COM 
SELO PROCEL, OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

19 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED 
COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 40 
WATTS, FABRICADAS EM 
ALUMÍNIO INJETADO SOB ALTA 
PRESSÃO OU EXTRUDADO. 
DEVERÃO POSSUIR ENGATES E 
CONEXÕES PARA BRAÇO DE Ø 
33MM A Ø 60,3MM; E 
OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 
REGULAGEM DE ÂNGULO EM 
SISTEMA QUE PERMITA A 
ARTICULAÇÃO DE +20º A -20º 
GRAUS PARA BAIXO OU PARA 
CIMA. A LUMINÁRIA DEVERÁ 
POSSUIR SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR POR MEIO 
DE ALETAS. A(S) LENTE(S) DO 
CONJUNTO ÓPTICO DEVERÁ(ÃO) 
SER FABRICADA(S) EM VIDRO 
TEMPERADO 4MM, RESISTENTE A 
IMPACTO, SILICONE, OU 
POLICARBONATO COM ADITIVO 
ANTI-UV, OU PMMA COM ADITIVO 
ANTI-UV. ESTA(S) LENTE(S) 
DEVERÃO SER FIXADA(S) POR 
PARAFUSOS RESISTENTES À 
AÇÃO DO TEMPO, NÃO SENDO 
ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, 
DE FECHO RÁPIDO, OU 
PRESILHAS. A CLASSIFICAÇÃO 
QUANTO A DISTRIBUIÇÃO DE 
INTENSIDADE LUMINOSO DEVERÁ 
SER LIMITADA (CUT-OFF) OU 
TOTALMENTE LIMITADA (FULL 
CUT-OFF). A VEDAÇÃO DAS 
PARTES VITAIS DA LUMINÁRIA 
(CONJUNTO ÓPTICO E 
ALOJAMENTO DE 
COMPONENETES ELETRÔNICOS), 
DEVERÃO SER PROTEGIDAS 
CONTRA INGRESSO DE 
PARTÍCULAS SÓLIDAS, POEIRA E 
UMIDADE, ATESTADO POR IP66 OU 
IP67; POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
ATESTADO POR NO MÍNIMO IK08. 
SOMENTE SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM LED DE ALTA 
POTÊNCIA (HIGH POWER) EM 
MONTAGEM SMD OU COB (CHIPS 
ON BOARD). OS DRIVERS 
DEVERÃO SER DE CORRENTE 
CONSTANTE E COM FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO DE 0,92. 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 20%. TENSÃO DE 

MARSHALL / 
BRILHOU UNIDADE 1000 405,00 405.000,00 

NOMINAL DE ENTRADA 90 A 305V + 
OVP, ESTES DADOS DEVERÃO 
SER COMPROVADOS ATRAVÉS DA 
FICHA DE DADOS DO DRIVER. A 
EFICIÊNCIA LUMINOSA DA 
LUMINÁRIA EM FUNCIONAMENTO 
DEVERÁ SER DE 150 LÚMENS POR 
WATT, COM TOLERÂNCIA 
ACEITÁVEL DE +/-5%. O FLUXO 
LUMINOSO TOTAL MÍNIMO 
EXIGIDO DA LUMINÁRIA É DE 6.000 
LUMENS (JÁ DESCONTADAS AS 
TOLERÂNCIAS MÍNIMAS). ESTE 
FLUXO DEVERÁ SER 
COMPROVADO ATRAVÉS DE 
RELATÓRIO DE ENSAIO LM-79, 
ATESTADO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO. 
ESTA LUIMINÁRIA DEVERÁ 
APRESENTAR ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DE NO 
MÍNIMO 70%. SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM TEMPERATURA 
DE COR DO LED ENTRE 4.000K A 
5.000K. A VIDA ÚTIL ESTIMADA DA 
LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 50.000 
HORAS (DENOTADO NA L70). A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM 
TELEGESTÃO/FOTOCÉLULA. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
OBRGATORIAMENTE 
DIMERIZÁVEL 0-10V. AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA DE NO MÍNIMO 
60 (SESSENTA) MESES, 
APRESENTAR CERTIFICADO DO 
INMETRO. OBS: COMPROVAÇÃO 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO OU FICHA TÉCNICA. 

20 

PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 MM 
FABRICADA EM AÇO CARBONO 
1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO. 
UTILIZADOS EM DIVERSAS 
OCASIÕES, ENTRE ELAS A 
FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
POSTE DE REDES ELÉTRICAS. 

ROMAGNOLE UNIDADE 2000 10,00 20.000,00 

21 

REATOR V. SOD/MET.INTERNO 
250W TUNG AFP COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0,94, 
PERDAS MÁXIMAS DE 24W, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

INBRAX UNIDADE 50 74,00 3.700,00 

22 

REATOR V. SÓDIO C/BASE  150W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0,97, 
PERDAS MAXIMAS DE 18W, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 

INBRAX UNIDADE 50 69,00 3.450,00 

COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

23 

REATOR V. SÓDIO C/BASE  250W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0,98, 
PERDAS MÁXIMAS DE 24W, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

INBRAX UNIDADE 50 65,00 3.250,00 

24 

REATOR V. SÓDIO C/BASE  70W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0,95, 
PERDAS MÁXIMAS DE 12W, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 
DEVEM POSSUIR SELOS DA 
PROCEL E INMETRO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
OU FICHA TÉCNICA. 

INBRAX UNIDADE 50 50,00 2.500,00 

25 

RELÉ FOTOELÉTRICO COM 
SISTEMA ELETROMAGNÉTICO DE 
CORRENTE ALTERNADA, 220V, 
PARA CONTROLE DE PONTO 
INDIVIDUAL DE LÂMPADA, 
CONSTITUÍDO DE CORPO EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, 
PINOS EM LATÃO ESTANHADO 
PRESO AO CORPO POR SISTEMA 
DE REBITAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICO TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE 
RESPOSTA INSTANTÂNEA, 
POTÊNCIA DE 1000W (CARGA 
RESISTIVA) E 1800 VA (CARGA 
INDUTIVA), TIPO NF (ACIONA A 
CARGA A NOITE), GRAU DE 
PROTEÇÃO MÍNIMO IP-55, 
FREQUÊNCIA 50/60 HZ, PONTO DE 
CARGA DE 10 LUX (FAIXA DE 3 A 20 
LUX) E DE DESLIGAMENTO NA 
RELAÇÃO DE 1,2 A 4 VEZES AO 
LIGAMENTO. PRINCÍPIO DE 
FUNCIONAMENTO: SISTEMA 
MAGNÉTICO/ ELETROMECÂNICO 
ONDE UMA BOBINA SUBMETIDA A 
UMA CORRENTE ELÉTRICA CRIA 
UM CAMPO MAGNÉTICO QUE 
EXERCE UMA FORÇA SOBRE UMA 
PEÇA CONSTITUÍDA DE MATERIAL 
FERROMAGNÉTICO FECHANDO 
OU ABRINDO O CIRCUITO. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO, 
FICHA TÉCNICA. 

ILUMATIC / 
RM-74/N 220V UNIDADE 1300 18,00 23.400,00 

26 

TOMADA PARA RELÉ 
FOTOELETRÔNICOS E 
FOTOELÉTRICOS C/ CONECTOR 
PADRÃO ABNT NBR 5123 COM 
BASE METÁLICA 15A 127V~ - 10A 

EXATRON UNIDADE 400 7,00 2.800,00 

220V~. 

27 

MÃO DE OBRA P/ MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO PRAÇAS, SUPER 
POSTES, RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO E DISTRITOS. 

ELETROMEGA HORA 950 160,00 152.000,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 793.900,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 17 de junho de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 


